
ATA DA TERCEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

REALIZADA EM VINTE E TRÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS 

No dia vinte e três de novembro de dois mil e vinte e dois, reuniu-se a Comissão de 

Orçamento, Finanças e Contabilidade, com a presença dos Senhores Vereadores membros da 

Comissão Marckuty da Maísa, Lucas das Malhas e Zé Peixeiro, na Sala de Reuniões da Câmara 

Municipal de Mossoró. O Vereador Marckuty da Maísa, Presidente da Comissão, declarou 

abertos os trabalhos da Comissão às onze horas e nove minutos, designando o Vereador Lucas 

das Malhas como relator do Projeto de Lei do Executivo nº 031/2022 e de suas Emendas. O 

Vereador Relator proferiu seus votos em bloco, por vereadores: nas emendas do Vereador 

Paulo Igo, o Relator votou pela rejeição de todas as emendas, com base em erros formais e no 

art. 5º, §4º, LRF. Os vereadores Marckuty da Maísa e Zé Peixeiro seguiram o voto do Relator; 

quanto as do Vereador Francisco Carlos, o Relator votou pela rejeição de todas as Emendas 

impositivas do Vereador, com base em erros formais e no art. 5º, §4º, LRF. Vereadores 

Marckuty da Maísa e Zé Peixeiro seguiram o voto do Relator. A Emenda Supressiva nº 

001/2022, também do Vereador Francisco Carlos, foi rejeitada pelo Relator, por engessar a 

Administração Pública, e deveria ser devidamente alterada no Projeto referente à Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. Vereadores Marckuty da Maísa e Zé Peixeiro seguiram o voto do 

Relator; quanto as da Vereadora Larissa Rosado, o Relator votou pela rejeição de todas as 

emendas impositivas da vereadora, com base em erros formais e no art. 5º, §4º, LRF. 

Vereadores Marckuty da Maísa e Zé Peixeiro seguiram o voto do Relator; quanto as Emendas 

do Vereador Tony Fernandes, o Relator votou pela rejeição de todas as emendas impositivas 

do vereador, com base em erros formais e no art. 5º, §4º, LRF. Vereadores Marckuty da Maísa 

e Zé Peixeiro seguiram o voto do Relator; quanto as do Vereador Edson Carlos, o Relator votou 

pela rejeição de todas as emendas do vereador, com base em erros formais e no art. 5º, §4º, 

LRF. Vereadores Marckuty da Maísa e Zé Peixeiro seguiram o voto do Relator; quanto as 

Emendas do Vereador Zé Peixeiro, o Relator votou pela rejeição das Emendas de nº 181, 183 e 

184, pelo motivo trazido no art. 165, §10, da Constituição Federal. As demais Emendas do 

vereador receberam votos pela aprovação. Vereador Marckuty da Maísa seguiu os votos do 

Relator; quanto as do Vereador Pablo Aires, o Relator votou pela rejeição das emendas de nº 

284, 285, 286 e 287, por não explicitarem o valor destinado definido na emenda. As demais 

emendas do Vereador foram rejeitadas com base em erros formais e no art. 5º, §4º, LRF. 

Vereadores Marckuty da Maísa e Zé Peixeiro seguiram o voto do Relator; quanto as do 

Vereador Wiginis do Gás, o Relator votou pela rejeição de todas as emendas, por erros 

formais, como a não explicitação do caráter impositivo da emenda. Vereadores Marckuty da 

Maísa e Zé Peixeiro seguiram o voto do Relator; quanto as do Vereador Lucas das Malhas, o 

designado sub-relator Zé Peixeiro votou pela rejeição de todas as Emendas pela existência de 

erros formais. Vereador Marckuty da Maísa seguiu o voto do relator; quanto as do Vereador 

Marckuty da Maísa o Relator Lucas rejeitou todas as Emendas por erros de formalidade. 

Vereador Zé Peixeiro seguiu o voto do relator; quanto as do Vereador Lamarque Oliveira, o 

Relator aprovou a Emenda modificativa nº 040, rejeitando as demais. Vereadores Marckuty da 

Maísa e Zé Peixeiro seguiram o voto do Relator; quanto as do Vereador Genilson Alves, o 

Relator rejeitou a Emenda nº 146, aprovando as demais Emendas. Vereadores Marckuty da 

Maísa e Zé Peixeiro seguiram o voto do Relator; quanto as do Vereador Ricardo de Dodoca, o 

Relator votou pela aprovação das Emendas. Vereadores Marckuty da Maísa e Zé Peixeiro 

seguiram o voto do Relator; quanto as do Vereador Naldo Feitosa, o Relator votou pela 



aprovação das emendas. Vereadores Marckuty da Maísa e Zé Peixeiro seguiram o voto do 

Relator; quanto as do Vereador Costinha, o Relator aprovou a Emenda Modificativa nº 046 e 

rejeitou demais por erros formais. Vereadores Marckuty da Maísa e Zé Peixeiro seguiram o 

voto do Relator; quanto as do Vereador Raério Araújo, o Relator votou pela rejeição de todas 

as emendas do Vereador, por erros formais. Vereadores Marckuty da Maísa e Zé Peixeiro 

seguiram o voto do Relator. Após esse momento, a Vereadora Marleide Cunha, que se 

encontrava presente na reunião, pediu para constar em ata que está solicitando as 

justificativas específicas para a derrubada das emendas em análise, mas não está sendo 

atendida pelos membros da Comissão. Quanto as emendas da Vereadora Carmem Júlia o 

Relator votou pela rejeição destas, com base em erros formais e no art. 5º, §4º, LRF. 

Vereadores Marckuty da Maísa e Zé Peixeiro seguiram o voto do Relator; quanto as do 

Vereador Lawrence Amorim, o Relator votou pela aprovação das Emendas de nº 278 e 279. As 

emendas de nº 280 e 281 tiveram votos pela rejeição, por erro de formalidade. A Emenda nº 

282 também teve voto do relator pela aprovação. Emenda nº 283 teve voto pela rejeição por 

erro de formalidade. Vereadores Marckuty da Maísa e Zé Peixeiro seguiram o voto do Relator; 

quanto as do Vereador Omar Nogueira, o Relator votou pela rejeição das emendas nº 128 e 

129, por erro de formalidade. A Emenda nº 130 teve voto pela rejeição, por incompatibilidade 

entre os dados trazidos. As emendas de nº 131, 132, 133, 134 e 135 tiveram votos pela 

aprovação. A Emenda nº 136 foi votada pela rejeição. As Emendas nº 137, 138 e 139 foram 

votadas pela aprovação. A Emenda nº 140 foi rejeitada, por erro formal. As Emendas de nº 141 

e 142 foram aprovadas. A Emenda nº 143 foi rejeitada por erro formal. Vereadores Marckuty 

da Maísa e Zé Peixeiro seguiram o voto do Relator; quanto as da Vereadora Marleide Cunha, o 

relator votou pela aprovação das Emendas de nº 165, 166, 167, 168, 169, 171, 172, 173, 174, 

175, 176, 177. Vereadores Marckuty da Maísa e Zé Peixeiro seguiram o voto do Relator. As 

Emendas de nº 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163 possuem o mesmo erro, tirando valores de 

despesa de custeio, sendo votadas pela rejeição. Vereadores Marckuty da Maísa e Zé Peixeiro 

seguiram o voto do Relator. A Emenda de nº 164 teve seu voto pela rejeição. Vereadores 

Marckuty da Maísa e Zé Peixeiro seguiram o voto do Relator.  A Emenda de nº 170 teve seu 

voto pela rejeição. Vereadores Marckuty da Maísa e Zé Peixeiro seguiram o voto do Relator. As 

emendas modificativas de nº 36 e 37 da vereadora tiveram voto do relator pela aprovação. 

Vereadores Marckuty da Maísa e Zé Peixeiro seguiram o voto do Relator. Foram votadas as 

Emendas do Vereador Omar Nogueira de nº 150 a 156, que estavam pendentes de votação. As 

Emendas de nº 150, 151 e 153 foram votadas pela Rejeição, e as demais foram votadas pela 

aprovação. Vereadores Marckuty da Maísa e Zé Peixeiro seguiram o voto do Relator; quanto as 

do Vereador Isaac da Casca, as Emendas de nº 268, 269, 271, 273, 275, 276 foram votadas pela 

aprovação. Vereadores Marckuty da Maísa e Zé Peixeiro seguiram o voto do Relator. Emenda 

de nº 270 teve voto do Relator pela rejeição, por incompatibilidade entre os dados trazidos. 

Emenda de nº 272 votada pelo relator por sua rejeição, pois o código de despesa indicado está 

com outra finalidade, além da descrita. Emenda nº 274 votada pela rejeição. Vereadores 

Marckuty da Maísa e Zé Peixeiro seguiram o voto do Relator. Nas emendas do Vereador 

Gideon Ismaias o relator votou pela aprovação da Emenda nº 115. As emendas de nº 113, 114, 

116 foram rejeitadas, levando-se em consideração a Lei Complementar nº 101/2000. 

Vereadores Marckuty da Maísa e Zé Peixeiro seguiram o voto do Relator; Quanto as emendas 

do Vereador Didi de Arnor, o Relator votou pela rejeição das Emendas de nº 125 e 126, e 

aprovação da emenda 124. Vereadores Marckuty da Maísa e Zé Peixeiro seguiram o voto do 



Relator. Por fim, o Presidente da Comissão declarou encerrados os trabalhos, finalizando a 

reunião às doze horas e quarenta e oito minutos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


